
N/REF. 11/09                                                                      Angra do Heroísmo, Fevereiro 2009 

 
Assunto: Limitação das emissões de Compostos Orgânicos Voláteis (COV) 
 
Caro Associado, 
   
A Direcção Regional do Ambiente adverte da necessidade de se aplicar o Decreto-Lei nº 242/2001, 
de 31 de Agosto, relativo à limitação das emissões de Compostos Orgânicos Voláteis (COV) 
resultantes da utilização de solventes orgânicos em certas actividades e instalações.  
 
Estão abrangidas pela referida legislação, as instalações que desenvolvem alguma das seguintes 
actividades: 

a. Oficinas de carpintaria e fabricação de móveis com estufa de pintura – revestimento de 
superfícies de madeira, impregnação de madeira e fabrico de laminados de madeira (colagem 
de madeira); 
b.  Unidades de lacagem de alumínios – revestimento de metais; 
c.  Lavandarias de limpeza a seco – limpeza a seco; 
d. Indústria gráfica – subprocessos de impressão: flexografia, impressão rotativa off-set com 

secagem a quente, laminagem associada a actividades de impressão, rotogravura, serigrafia 
rotativa e envernizamento; 

e. Indústria de recauchutagem – processamento de borracha; 
f.  Eventuais actividades que efectuem revestimento adesivo; 
g. Eventuais actividades de limpeza de superfícies (desengorduramento). 

 
De acordo com a Direcção Regional do Ambiente, a emissão de COV tem potenciais riscos para o 
ambiente e para a saúde humana. Os Serviços de Ambiente da Ilha disponibilizam uma “Ficha de 
Identificação da Instalação Existente”, que segue também em anexo, e que deverá ser preen-
chida e entregue até 12 de Fevereiro. 
 
Para mais informações pode contactar os Serviços de Ambiente da Ilha. 
- Terceira: 295 403 800 ou sram-sat@azores.gov.pt 
- São Jorge: 295 403 860 ou sasaojorge@azores.gov.pt 
- Graciosa: 295 403 870 ou sagraciosa@azores.gov.pt 
 
Com os melhores cumprimentos, 
A Direcção. 




